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PREAMBULO
A Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - PMPK, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Atila Vivácqua, 79, 
Centro, Presidente Kennedy, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial, designado pelo Decreto nº 54 de 13 de Junho de 
2018, de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e Lei Complementar nº 123/2006, 
TORNA PÙBLICO que fará realizar licitação nos termos deste edital.
 
1 - INFORMAÇÕES GERAIS

1.1 - Modalidade: Pregão Presencial

1.2 - Processo Administrativo nº.: 023062/2017

1.3 - Tipo de Licitação: MENOR PRECO POR ITEM (PREGÃO)

1.4 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RADIOLOGIA MEDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PARA ATENDER O PRONTO ATENDIMENTO.

1.5 - Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.142 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.ELEMENTO DE DESPESA:33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.
.
 

1.6 - Do Preço Máximo: O Preço Total Máximo que o Município de Presidente Kennedy-ES se dispõe a pagar é de R$ 
1.008.716,88(um milhão, oito mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos), conforme discriminado no 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

1.7 - Da retirada do edital - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site 
www.presidentekennedy.es.gov.br ou providenciar a cópia do edital que estará à disposição na sala da licitação, 
localizado na Rua Antônio Jaques Soares, 54, Centro (ao lado da sede da Polícia Militar)nos dias úteis das 8h às 16h, 
ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, 
tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.

2 - SESSÃO PÚBLICA

2.1 - Até os 28 dias do mês de Junho de 2018 às 09:30h os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), referentes a este 
Pregão, deverão ser entregues separadamente no protocolo da prefeitura localizada na Rua Antônio Jaques Soares, 54, 
Centro (ao lado da sede da Polícia Militar), devendo estar lacrados, rubricados contendo na parte externa, além da 
razão social completa do proponente os seguintes dizeres: "Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy" - ES Pregão 
Presencial nº000003 / 2018- Envelope nº 001 - PROPOSTA; Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO".

2.1.1 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.

2.1.2 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO III) dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1.

2.1.3 - O Envelope nº 001 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no item 8 deste edital, e o 
Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos e as informações exigidas no item 9 deste edital.

3 - CREDENCIAMENTO

3.1 - Para fins de credenciamento, o proponente poderá enviar um representante munido de documento que o 
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credencie à participação (ANEXO II), com poderes para responder pela representada, especialmente na realização de 
lances, para todos os fins legais.
 
3.2 - O credenciamento ocorrerá na mesma data e no mesmo local, conforme previsto, mencionados no item 2.1.

3.2.1 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como 
possa manifestar interesse recursal, devendo tais poderes serem expressos. Não será aceito credenciamento ou 
procuração com poderes gerais para lances verbais e sucessivos.

3.2.2 - Para a efetivação do credenciamento o representante do proponente exibirá ao (a) Pregoeiro(a) QUALQUER 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) EMITIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO JUNTAMENTE COM UM ORIGINAL DE 
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO (ANEXO II),  que o autorize a participar ESPECIFICAMENTE DESTE PREGÃO, OU 
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO PÚBLICO, e que o autorize a responder pelo proponente, inclusive para a oferta de 
lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao presente certame, em nome do proponente.

3.2.3 - Deverá ser juntada cópia autenticada de documento (apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso), a fim de comprovar se o outorgante do instrumento 
procuratório que trata o subitem 3.2.2 possui poderes para a  outorga, podendo apresentar quaisquer dos seguintes 
documentos:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou 
Registro Comercial no caso de empresa individual.
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

3.2.4 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor presta-se observar se a atividade da 
empresa é concernente ao objeto da licitação.

3.2.5 - No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, deverá 
comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e dos seus 
termos aditivos, do documento de eleição dos seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no 
cartório de registro de pessoas jurídicas, conforme o caso. 

3.2.6 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 (art. 42 a 45) os licitantes deverão 
comprovar, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentando a Certidão expedida pela 
junta comercial, conforme art. 8º da IN 103/2007.

3.2.7 - As empresas optantes pelo Sistema Simples Nacional, regido pela Lei nº 9.317/96, deverão apresentar o 
comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm>;

3.2.8 - Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não apresentar a comprovação exigida nos itens 3.2.6 e 3.2.7 
não terão os privilégios estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006.

3.3 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, 
participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando à 
apresentação de novas propostas e interposição de recurso.

3.4 - A apresentação, na fase do credenciamento, do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente 
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autenticado ISENTA O LICITANTE DE APRESENTÁ-LOS NO ENVELOPE Nº 2 - HABILITAÇÃO, item 9.1.1 deste edital.

3.5 - No ato do credenciamento o licitante deverá apresentar a Declaração de que cumpre os requisitos da Habilitação, 
conforme modelo no anexo III.

3.6 - No ato do credenciamento o licitante, devidamente credenciado, caso não apresente requisitos da Habilitação, 
conforme modelo no anexo III, poderá preencher no momento do certame. 

4 - ABERTURA DOS ENVELOPES

4.1 - As 09:30 hs do dia 28 de junho de 2018 será aberta a sessão pelo Pregoeiro na sala de reuniões localizada, no 3º 
andar do prédio desta Prefeitura, sendo que nessa oportunidade os licitantes deverão apresentar declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO III).

4.1.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 4º, inc. VII, da Lei nº 10.520/02 a declaração deverá ser entregue 
separadamente dos envelopes nº 001 - PROPOSTA e nº 002 - HABILITAÇÃO.

4.1.2 - Na hipótese de os licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a declaração de caráter 
obrigatório, prevista no item 4.1, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser 
preenchido e assinado pelo representante credenciado.

4.1.3 - Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em envelope apartado 
juntamente com o Contrato Social ou documento equivalente devidamente autenticado que deverá trazer os seguintes 
dizeres "Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - ES - Pregão Presencial nº  000003/2018 - Envelope 
DECLARAÇÃO".

5 - OBJETO

5.1 - O objeto da presente licitação é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RADIOLOGIA MEDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDER O PRONTO ATENDIMENTO., conforme especificações e condições constantes 
do Termo de Referência (anexo I), que integra este edital para todos os fins. 
5.2 - As especificações e as condições para a contratação do fornecimento, objeto desta licitação, são as constantes 
neste Edital e seus anexos.

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO

6.1 - Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências contidas neste edital 
e nos seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.

6.2 - Todos os documentos do ENVELOPE N°.02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de nota ou por servidor do setor de licitações desta 
Prefeitura (hipótese em que a autenticação deverá ocorrer PREVIAMENTE à abertura dos envelopes), sendo passíveis 
de consulta quanto à veracidade, a critério exclusivo do Pregoeiro/Equipe de Apoio.

6.2.1 - Os documentos serão autenticados por servidor do setor de licitações,  a partir do ORIGINAL (NÃO será aceito 
CÓPIA AUTENTICADA para efeito de autenticação).

6.2.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas data estejam rasuradas.

6.3 - A PMPK reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.

6.4- Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação 
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e que atendam às exigências deste edital.

6.5 - Não serão admitidas a participação nesta licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão 
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem às disposições dos 
artigos 9º e inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93.

6.6 - A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será realizada sempre em ato 
público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela 
Comissão, nos termos do art. 43 § 1o da Lei 8.666/93.

7 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO

7.1 - Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e documentação necessária para 
a habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, além da razão social 
completa da proponente (com CNPJ) os seguintes dizeres: ""Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - ES Pregão 
Presencial nº 000003/2018 - Envelope nº 001 - PROPOSTA; Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO".

7.2 - O Envelope nº 001 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no item 8.1 deste edital, e o 
Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos e as informações exigidas no item 9.1 deste edital.

7.3- Utilizar preferencialmente o modelo de etiqueta para identificar os envelopes.
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
PREGÃO PRESENCIAL: 000003/2018
ABERTURA: 28 de Junho de 2018 às 09:30h
ENVELOPE Nº 001 - PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
PREGÃO PRESENCIAL: 000003/2018
ABERTURA: 28 de Junho de 2018 às 09:30 h
ENVELOPE Nº 002 - HABILITAÇÃO

8 - ENVELOPE Nº 001 - PROPOSTA

8.1 - A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo a identificação da empresa 
licitante (no mínimo: nome e CNPJ), datada, assinada e carimbada por seu representante legal, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, devendo conter as seguintes informações:

a) A discriminação do OBJETO ofertado, INCLUSIVE MARCA, quando for o caso, observando-se o disposto no item 5, 
deste edital, e no Anexo I (termo de referência e demais condições).

b) Validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da mesma;

8.2 - O preço UNITÁRIO ofertado por Item, poderá ser apresentado em ALGARISMO, cotado em Real, com até duas 
casas decimais após a vírgula (R$ X,XX).

8.2.1 - O preço TOTAL do(s) Item(ns) poderão ser apresentados em ALGARISMO, cotado em Real, com até duas casas 
decimais após a vírgula (R$ X,XX).

8.2.2 - O valor GLOBAL da proposta poderá ser apresentado em algarismo e por extenso, devendo ser cotado em Real 
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e com até duas casas decimais após a vírgula (R$ X,XX).

8.2.3 - Em caso de divergência entre o preço unitário e total será levado em consideração o valor do primeiro (unitário).

8.2.4 - Em caso de divergência do preço GLOBAL expresso em algarismo e o por extenso, será levado em consideração 
o preço do último (extenso).

8.3 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão estar cientes de que NÃO serão aceitas propostas comerciais atualizadas com 
preços unitários divergentes dos preços praticados no mercado.  Se necessário, será procedida análise para verificação 
de discrepâncias.

8.4 - Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados aos demais serviços de 
apoio, os quais não acrescentarão ônus para esta Prefeitura.

8.5 - A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste edital.

8.6 - Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes, ou não previstas 
neste edital.

8.7 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo I, evitando sinônimos 
técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.

8.8 - Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item.

9 - ENVELOPE Nº 002 - HABILITAÇÃO

9.1 - Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO - os documentos abaixo enumerados:

9.1.1 - Habilitação Jurídica

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou 
Registro Comercial no caso de empresa individual;

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Declaração, em papel timbrado da empresa, de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar conforme Anexo IV deste 
Edital;

e) Declaração, em papel timbrado da empresa, do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art 7º da Constituição 
Federal, conforme Anexo V deste Edital.

9.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ regular;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014;
c) Prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014;
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d) Prova de regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11.

9.1.3 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para execução do(s) objeto(s) licitado(s), mediante apresentação de declaração em papel 
timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas, que sendo clientes da licitante, atestem a capacidade 
da mesma para proceder a execução do(s) objeto(s) licitado;(com identificação e endereço da pessoa jurídica 
emitente, nome, cargo do signatário);
b) Alvará de localização e funcionamento, da sede Administrativa ou filial, com prazo de validade em vigor;
c) Alvará sanitário concedido pela vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, para o ano em exercício;
d) Comprovante de inscrição junto ao cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), inclusive com o número 
de registro dos possíveis profissionais cadastrados junto a respectiva empresa.

9.1.4 - Qualificação Econômica - financeira
a) Apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação judicial, emitida pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da 
sede ou domicílio da empresa licitante, com prazo de validade em vigor. 

9.1.5 - Declarações
a) Declaração, em papel timbrado da empresa, de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar conforme Anexo IV deste 
Edital;
b) Declaração, em papel timbrado da empresa, do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art 7º da Constituição 
Federal, conforme anexo V deste Edital.
c) Declaração de ciência que será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer acidente, danos a terceiros, entre 
outros ocorridos em horário de trabalho, ficando o Município de Presidente Kennedy isento de qualquer 
responsabilidade pelos mesmos;
d) Declaração de que assume o compromisso de reparar os problemas que porventura surgirem nos bens ou objeto 
desta licitação, no prazo determinado pelo Município de Presidente Kennedy, contado do recebimento da notificação 
desta.

9.1.6 - As certidões negativas de débito (CND) exigidas no item 9.1.2 deverão conter o mesmo CNPJ apresentado pelo 
licitante no momento do credenciamento.

9.1.7 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz, quanto as Filiais (INSS e 
PGFN/Receita Federal).

9.1.8 - Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 
de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) as prescrições referentes à 
regularidade fiscal (artigos 42 e 43).

9.2 - A Pregoeira, durante a análise do envelope de HABILITAÇÃO, procederá à validação nos "sitios" dos órgãos oficiais 
(Receita Federal, PGFN, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, Secretarias da Fazenda) expedidoras das certidões 
apresentadas.

10 - PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO

10.1 - Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes.

10.2 - Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar declaração (ANEXO III) 
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dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.

10.2.1 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO III) na forma estipulada pelo item 4.1.1.

10.3 - A Pregoeira procederá à abertura do Envelope nº 001 - PROPOSTA, julgando as propostas e classificando-as pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, considerando para tanto as disposições da Lei nº 10.520/02, principalmente as previstas no 
art. 4º, VIII, IX e X.

10.4 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou imponham condições ou 
que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes.

10.4.1 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao inc. VIII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02, apenas o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

10.4.2 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao inc. IX, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02, não havendo 
pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso VIII, do mesmo artigo e da mesma Lei, poderão os autores das 
propostas mais vantajosas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos.
 
10.5 - Uma vez classificadas as propostas a Pregoeira convidará individualmente o (s) licitante (s), de forma seqüencial, a 
apresentar (em) lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de preço mais elevado e os demais, em ordem 
decrescente de valor.

10.6 - Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.

10.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo mesmo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas.

10.8 - A Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições que julgar 
necessárias a fim de por ordem ao certame.

10.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação.

10.10 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenada as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.10.1 - Aplicar-se-ão às empresas que se enquadrem nas disposições contidas na Lei Complementar nº 123/2006, de 
14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) as prescrições dos artigos 44 ao 
45.

10.11 - Em seguida a Pregoeira examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito.

10.12 - Sendo aceitáveis as propostas será aberto o Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO e verificado o atendimento às 
exigências habilitatórias previstas neste edital.

10.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as 
ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
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10.14 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), a(s) licitante(s) 
será(ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado MENOR PREÇO POR ITEM o objeto do certame, caso não 
ocorra a manifestação de recurso.

10.15 - A adjudicação do objeto desta licitação poderá ser feita com apenas uma das empresas licitantes, e vencedoras 
do certame.

10.16 - O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de 
desclassificação ou inabilitação a apresentação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou 
inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura a Pregoeira vier a tomar conhecimento de fatos que 
contrariem as disposições contidas neste edital, a idoneidade do proponente, bem como, a Lei de Licitações.

10.17 - A Pregoeira, ou a autoridade superior, poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em qualquer 
momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
em quaisquer dos envelopes.

10.18 - Ao final da Sessão Pública a Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes que desejarem manifestar intenção de 
recorrer dos atos até ali praticados.

10.19 - Será lavrada uma ata circunstanciada, assinada por todos os presentes, nos termos do §1º do art. 43 da Lei 
8.666/93.

11 - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

11.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na Lei 
8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior para o recurso o Prefeito Municipal.

10.1.1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para em 03 (três) dias apresentarem contra-razões, que começarão a correr do 
término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.1.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de 
recurso.

11.2 - Os recursos deverão observar os seguintes critérios:

a) no que couberem, os recursos devem seguir as condições previstas no art. 109 da lei 8.666/93
b) serem dirigidos ao(a) Pregoeiro(a), devidamente fundamentados e, quando for o caso, acompanhados de 
documentação pertinente;

c) serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que 
deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos);

d) não serão aceitos recursos via fax ou sedex.

e) O recurso deverá ser dirigido à Pregoeira Oficial e protocolizado no Setor de Protocolo Geral da PMPK-ES, em dia útil, 
no horário de 8h às 11h e das 12h30min às 17h, exceto na sexta-feira que será até às 16h.

11.3 - As impugnações deverão observar os seguintes critérios:

a - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo na sede da Prefeitura Municipal de Presidente 
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Kennedy, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993, devendo ser dirigida à Pregoeira 
Oficial e protocolizado no Setor de Protocolo Geral da PMPK-ES, em dia útil, no horário de 8h às 11h e das 12h30min às 
17h, exceto na sexta-feira que será até às 16h.

b - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo 
Administrativo. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a 
representação da empresa licitante. 

c - A PMPK julgará e responderá sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis.

d - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

12 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

12.1 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que esta 
adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.

12.2 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à autoridade superior 
para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso ocorra recurso.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1 - Após a homologação, a empresa vencedora será convocada para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis.

13.2 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item acima, por igual período, nos termos do art. 64, §1° da 
Lei Federal n° 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração.

13.3 - É facultada a Administração, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não 
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

13.4 - A licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar os 
documentos comprobatórios respectivos ficara impedido de licitar e de contratar com o município de Presidente 
Kennedy, Estado do Espirito Santo, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das 
demais cominações legais, incluindo a sansão penal prevista no art.93 da Lei Federal nº 8.666/93, quando for o caso. 

13.5 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

13.6 - PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO
13.6.1 - Certidão de registro Licitante no CRM (Conselho Regional de Medicina);

13.6.2 - Prova de possuir no seu quadro permanente, profissional de nível superior (MEDICO ESPECIALISTA EM 
RADIOLOGIA) sendo este responsável técnico pela licitante que participará do respectivo certame.

13.6.2.1 - A comprovação de que o responsável (eis) Técnico é (são) vinculado (s) á licitante deverá ser feita através da 
cópia de sua (s) ficha(s) de registro de empregado/da(s) certidão(ões) de registro do CRM/do contrato particular de 
prestação de serviços;
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13.6.2.2 - Em se tratando de Sócio da empresa, o contrato social da licitante comprovara o vínculo.

14- RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO

14.1 - A PMPK, convocará a(s) licitante(s) para retirar(em) a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Serviço relativa ao presente 
pregão.

14.2 - O prazo para a retirada da Ordem de Serviço após a convocação é de 5 (cinco) dias úteis.

14.3 - No caso de a (s) licitante (s) vencedora (s) do certame, dentro do prazo de validade da (s) sua respectiva 
proposta, não atender (em) à exigência do item anterior (13.2), desatender o disposto no Termo de Referência (Anexo 
I); demais condições; não assinar o contrato ou deixar fornecer o produto e a sua instalação, objeto desta licitação, 
aplicar-se-á o previsto no inc. XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.
 
15 - RECEBIMENTO E PAGAMENTO

15.1 - O pagamento somente será efetuado após a aprovação de Documento Fiscal hábil, sem rasuras ou emendas, que 
deverá ser encaminhada em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY-ES, com discriminação 
do(s) serviço(s) prestado(s) , a qual, após a atestação do setor competente, será encaminhada para processamento do 
pagamento, e realizada a aceitação dos mesmos, ocorrendo o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
da nota fiscal.

15.1.1 - O documento fiscal hábil (Nota Fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato 
Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento.

15.1.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a execução dos serviços, conforme as exigências do ANEXO I. 

15.1.3 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.

15.2 - A PMPK poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em 
decorrência de inadimplemento contratual.

15.3 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.

15.4 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que 
concerne à PROPOSTA e à HABILITAÇÃO.

15.5 - O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 087/2015 e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS, 
JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS; Prova 
de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);  Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade 
com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de 
certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.
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16 - PENALIDADES E SANÇÕES
16.1. A(s) empresas cujas(s) propostas tenha(m) sido homologada(s) pela autoridade competente deverá (ão) observar, 
rigorosamente, as condições estabelecidas para o fornecimento dos materiais do licitado, sujeitando-se às penalidades 
constantes no art. 7º, da Lei nº 10.520/02, e nos arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber:

16.1.1. Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 5 (cinco) anos.

16.1.2. Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da proposta 

apresentada, pelo atraso no prazo estabelecido para o fornecimento, pela não-retirada da Ordem de Fornecimento ou 

pela recusa em fornecer o produto objeto desta licitação, calculada pela fórmula:

            M=0,01 x C x D

            Onde: 

            M= valor da multa

            C= valor da obrigação

             D= número de dias em atraso

16.1.3. Para os efeitos do art. 7º, da Lei nº 10.520/02, a não observância das normas contidas neste edital e nos termos 

estabelecidos no contrato, estará sujeito à penalidade de multa cominatória de 5% (cinco por cento), limitada a 15% 

(quinze por cento), incidente sobre o valor total da proposta apresentada. 

16.1.4. A aplicação da penalidade contida no item 16.1.2 não afasta a aplicação da sanção trazida no item 16.1.1.

16.1.5. Caso a (s) licitante (s) vencedora (s) do certame se recuse (em) a retirar a Ordem de Fornecimento, ou a 

fornecer o produto objeto desta licitação aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inc. XVI, da Lei nº 10.520/02, devendo os 

licitantes remanescentes serem convocados na ordem de classificação de suas propostas de preço na etapa de lances.

16.2. Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a Empresa será advertida, devendo apresentar defesa em 05 

(cinco) dias úteis.

 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - Ao apresentar proposta, fica entendido que as empresas licitantes conhecem todas as condições estabelecidas 
no presente edital, e nos seus anexos.

17.2 - O Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da 
autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresenta das nas propostas.

17.3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados sob as 
pena de responder legalmente por seus atos. 
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17.4 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar necessário.

17.5 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais de 
reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a quaisquer dos licitantes, bem como 
qualquer servidor desta PMPK.

17.6 - Este Edital será regido pelas regras e pelos princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93 com 
suas alterações, e pela Lei Complementar nº 123/06, independente da transcrição das normas vigentes.

17.7 - O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.

17.8 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente edital e seus 
anexos deverá ser feito diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura, podendo ser através de e-mail 
pregao@presidentekennedy.es.gov.br ou pelo telefone (28) 3535 1917, até 03 (três) dias antes da abertura do 
procedimento licitatório.

17.9 - O Pregoeiro pode, a qualquer tempo, negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar proposta mais 
vantajosa para a Administração.

17.10 - Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do edital e das condições nele estabelecidas. 

17.11 - Os prazos e as condições para requerer a IMPUGNAÇÃO dos termos deste edital são os previstos nos parágrafos 
1º, 2º e 3º, do art. 41, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

17.12 - O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da presente licitação, suspender os trabalhos para diligências, análise de 
documentos, ou quaisquer outras providências que se façam necessárias, na forma da lei, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

17.13 - Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:

17.13.1 - Anexo I - Termo de Referência

17.13.2 - Anexo II- Modelo de Credenciamento;

17.13.3 - Anexo III - Modelo de Declaração;

17.13.4 - Anexo IV - Modelo Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Licitar

17.13.5 - Anexo V - Modelo Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIII do Art. 7º da CF.

17.13.6 - Anexo VI - Minuta de Contrato 

Presidente Kennedy-ES, 14 de junho de 2018.

Selma Henriques de Souza
Pregoeira Oficial
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OB J E T O
1.1. C ontratação de empresa para exames  radiológicos , com e sem emissão de laudo onde os  materiais  e 
todos  os  insumos  a serem utilizados  para realização dos  exames  deverão ser disponibilizados  pela licitante / 
contratada, para atender aos  usuários  do s is tema Único de S aúde (S US ).

1.2. O s  exames  serão realizados  por técnicos  da empresa. No caso de solicitação de laudo do raio X , es te 
será encaminhado ao médico radiologis ta da C ontratada para providências  cabíveis  quanto à emissão do 
mesmo.

2. J UST I F I C AT I V A
2.1. O  objeto em epígrafe trata-se de um serviço essencial as  demandas  de urgência e emergência do 
Município, destinado à manutenção da vida de indivíduos  acometidos  a acidentes , dis função do aparelho 
respiratório, ortopédico, dentre outras  s is temáticas  do corpo humano. S ua essencialidade para os  serviços  
de saúde evidencia-se pela utilidade impar como recurso médico nos  atendimentos  de urgência e diagnóstico 
de determinadas  causas  de enfermidade, viabilizando informações , para providências  e intervenções  
resolutivas , em busca da manutenção da vida e do bem-estar do paciente.

3. DOS E X AME S E  QUANT I T AT I V OS E ST I MADOS
3.1. R aio X : 1.000 exames  (radiografias ) / mês .
O  quantitativo previs to foi baseado em número de exames  realizados  no P ronto Atendimento Municipal 
desde sua inauguração até a presente data, cons iderando ainda o aumento constante da demanda 
demonstrada em série 
his tórica.

4. E specificações dos equipamentos e demais condições para a prestação dos serviços:

4.1. Instalação de C R  (Unidade de processamento digital e sala de preparação no P AM).
 
4.2. A empresa deverá disponibilizar os  equipamentos , necessários  para o serviço de digitalização: C assetes  
de digitalização; monitores  de digitalização; leitor de transferência completo; impressora; software operativo 
regis trado e completo para digitalização; processamento; instalação de computadores  completos  (C P U, 
monitor com no mínimo 21 ́ ́, No-break e demais acessórios compatíveis com o sistema), impressora e cartucho de 
tinta/tonner, para impressão de laudos , bem como a repos ição dos  itens .

4.3. A empresa deve estabelecer um s is tema de interfaceamento, compatível com o equipamento instalado 
na unidade de implantação. C aberá a contratante a responsabilidade de fornecer a conexão à internet para a 
contratada em cada 
uma das  unidades  de saúde digitalizada.

4.4. O  s is tema deverá operar 24 (vinte e quatro) horas  por dia de segunda a segunda, inclus ive feriados  para 
qualquer atendimento que se faça necessário. O s  profiss ionais  deverão ser des ignados  pela contratada para 
que o funcionamento ocorra 24 (vinte quatro) horas , respeitando as  jornadas  de trabalho.

4.5. O s  técnicos  da empresa, deverão receber todo o treinamento adequado para operar o aparelho. A 
contratada responsabiliza-se por qualquer dano ou manutenção do aparelho, devendo ainda fazer a 
implantação do s is tema de digitalização de imagens  radiológicas  (dig italização dos  exames  radiológicos  e 
disponibilização das  imagens  em tempo real em s is tema integrado com o suporte de internet). 
G erenciamento e liberação de laudos  impressos  e/ou online. S is tema implantado deve ter capacidade de 
absorver demanda de no mínimo 1.000 (um) mil exames  mensais . F uncionando durante 24 (vinte e quatro) 
horas  por dia, 7 (sete) dias  por semana. 

4.6. O s  Aparelhos  /E quipamentos  fornecidos  pela contratada deverão estar em bom estado de conservação 
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e utilização. F ornecer todos  os  itens  necessários  à completa execução dos  exames  radiológicos , e que estes  
possuam práticas  de boa qualidade conforme preconizado pela ANVIS A e Minis tério da S aúde;

4.7. O s  exames  serão realizados  por requis ição médica dos  serviços  da rede pública municipal, com 
autorização de servidor responsável pelo serviço.

4.8. E missão de laudos  do raio X  (por médico radiologis ta), quando solicitado pelo médico prescritor. 

4.9. A C O NT R AT ADA ficará responsável em entregar o laudo no S etor de R adiologia do P ronto Atendimento 
Municipal no prazo máximo e improrrogável de 72 (setenta e duas) horas  a partir da solicitação do laudo. 

4.1.0. G arantir que o médico R adiologis ta, responsável pela emissão dos  laudos , por tratar-se de 
especialidade que envolve radiação, deve ter obrigatoriamente, C ertificado de R egis tro no C onselho R egional 
de Medicina na área de R adiologia, conforme determinação do C onselho F ederal de Medicina, de acordo 
com a R esolução 1666/2003.

4.1.1. R ealizar por meio de profiss ional habilitado, dosemetria, conforme norma técnica nº 453, bem como o 
levantamento radiométrico.

4.12. F ornecer aos  profiss ionais , técnicos  e demais  funcionários , uniforme padronizado conforme critérios  da 
empresa, que indique o grupo de trabalho.

4.13. R esponsabilizando-se por danos  ou perdas  nos  equipamentos  e também poss íveis  danos  causados  ao 
município e a terceiros .

4.14. F ornecer materiais  de proteção individual e em especifico:
Avental de proteção radiológico fabricado em borracha plumbífera flexível, 0,50 mm de chumbo, com 
acabamento em naylon lavável.
L uvas  de proteção fabricada em borracha com equivalência em chumbo de 0,50 mmP b, pass ível de 
proporcionar movimento ao usuário.
Ó culos  com lentes  plumbiferas , com armação em acrílico, proteção frontal e lateral em chumbo de 0,50 
mmP b.
P orta avental plumbifero, produz ido em aço com dimenções apropriadas  para conservação dos  aventais , 
capacidade para até 03 aventais .
P rotetor de tireoide fabricado em borracha plumbifera, acabamento em deblum.
S aiote para proteção da região genital, equivalência em chumbo de 0,50 mmP b.

4.15. R ealizar treinamento nos  técnicos  de radiologia para manuseio do aparelho.

5. DO MODE L O DE  C ONT R AT AÇ ÃO
5.1. A efetivação da contratação para aquis ição do referido serviço de radiologia, correrá por meio de 
licitação, modelo pregão, com base no art. 1º da L ei nº 10.520/2002, em consonância com a L ei nº 8.666/93 
e suas  alterações .
5.2. A opção pelo modelo de contratação caracteriza-se pelo tipo de serviço a ser contratado, haja vis ta, a 
necess idade de contratações  frequentes  (contínua) e por ser mais  conveniente à contratação de serviços  
necessários  à Adminis tração para o desempenho de suas  atribuições .

6. SÃO C ONDI Ç ÕE S PAR A PAR T I C I PAR  DO C E R T AME  L I C I T AT ÓR I O
6.1. A participação das  diversas  modalidades  de licitação implica na completa submissão às  exigências  do 
instrumento convocatório e seus  anexos , devendo o interessado, ainda, atender:
6.1.1. T odas  as  exigências  contidas  no instrumento convocatório.
6.1.2. P ossuir ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação.
6.1.3. P ossuir alvará de localização e funcionamento da sede adminis trativa ou filial com prazo de validade 
em vigor;
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6.1.4. P ossuir Alvará S anitário concedido pela Vigilância S anitária E stadual ou Municipal, para o ano em 
exercício;
6.1.5. E s tar em dia com todas  as  obrigações  trabalhis tas , fiscais  e jurídicas ;
6.1.6. Apresentar comprovação de aptidão para execução do objeto licitado, mediante apresentação de 
declaração em papel timbrado, firmada por pessoas  jurídicas  e/ ou privado, que sendo clientes  da licitante, 
ateste a capacidade da mesma para proceder à execução do objeto licitado;
6.1.7. Apresentar comprovação de inscrição junto ao C adastro Nacional de E stabelecimentos  de S aúde 
(C NE S ), inclus ive com número de regis tro dos  poss íveis  profiss ionais  cadastrados  junto à respectiva 
empresa licitante.
6.1.8. Qualificação econômico-financeira:
a - Apresentar C ertidões  negativas  de falências  ou recuperação judicial, expedidas  pelos  dis tribuidores  da 
sede do licitante. 
O B S .: As  certidões  negativas  de falências  ou recuperação judicial valerão nos  prazos  que lhes  são próprios . 
Inexis tindo este prazo, reputar-se-ão válidas  por 60 (sessenta) dias , contados  de sua expedição;

7.1. NÃO PODE R Á PAR T I C I PAR  DAS L I C I T AÇ ÕE S
7.1. O  interessado que se enquadre em uma ou mais  das  s ituações  a seguir:
7.1.1. Declarado inidôneo por ato da Adminis tração P ública.
7.1.2. S ob falência, concordata, dissolução ou liquidação.
7.1.3. C umprindo a penalidade de suspensão temporária, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão 
da Adminis tração P ública, nas  hipóteses  previs tas  no art. 88 da L ei nº 8.666/93.
7.1.4. R eunido sob forma de consórcio.
7.1.5. E nquadrado nas  hipóteses  previs tas  nos  incisos  I, II e III do art. 9º da L ei nº 8.666/93.
7.1.6. E s tiver inadimplente com a União, E s tado e/ou Município.
7.1.7. E s tiver inadimplente, principalmente, com as  obrigações  trabalhis tas .
  
8. DO L OC AL  DE  PR E ST AÇ ÃO DE  SE R V I Ç OS E  DO PAG AME NT O
8.1. Do local: A contratada deverá prestar os  serviços  contratados  de acordo com a descrição especificada 
neste T ermo de R eferência e na forma apresentada na "O rdem de S erviço", no setor de radiologia do P ronto 
Atendimento Municipal, s ituado à R ua S ebastião Vieira de Menezes , nº 100, C entro, P res idente K ennedy/E S  
(telefone de contato: (28) 3535-1166).
8.2. Do pagamento: O  pagamento deverá ser realizado em até 30 dias , após  apresentação de Nota F iscal 
(modelo regulamentado pelo minis tério da fazenda), devidamente preenchida, devendo constar, além das  
informações  necessárias , o período de referencia da prestação de serviços  (data de início e fim da medição), 
a qual deverá estar acompanhada de: cópia de O rdem S erviço enviada pela S ecretaria Municipal de S aúde 
de P residente K ennedy/E S , C ertidão F iscal: Municipal (da sede da contratada e do Município de P res idente 
K ennedy/E S ), C ertidão E stadual (da sede da contratada e do E stado do E spírito S anto, caso sejam 
diferentes ), C ertidão F G T S , C ertidão INS S , C ertidão T rabalhis ta, C ertidão da União e anotações  dos  
procedimentos  realizados , devendo constar: data do atendimento, horário do atendimento, nome do 
paciente, idade, data de nascimento, número do cartão do S US , nº do documento de identidade, tipo de 
procedimento realizado, quantidade de cada procedimento realizado e nome do médico solicitante.
8.2.1. C aso a contratante verifique alguma divergência quanto ao exposto neste termo, o pagamento 
somente será realizado após  regularização das  pendencias  observadas .

9. DA DOT AÇ ÃO
9.1. O  pagamento da importância relativa à execução dos  serviços  correrá por conta de Dotações  
O rçamentárias  da S ecretaria Municipal de S aúde, já cons ignadas  no vigente orçamento, ass im discriminado:

P rojeto atividade: 024004.103020272.344 - melhoria permanente das  atividades  ambulatoriais  e P ronto 
Atendimento - 
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E lemento de despesa: 33903000000 - outros  serviços  de terceiros  - P essoa J urídica
F onte de recurso: 16040000 - R oyalties  do P etróleo
Dotação: 024004.103020272.344.33903000000.16040000

10. DO PR AZ O C ONT R AT UAL  E  C ONDI Ç ÕE S DE  PR E ST AÇ ÃO DE  SE R V I Ç O
10.1. O  presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses , conforme previs to no inciso II do Art. 57 da L ei 
nº 8.666/1993, contados  a partir da adat de publicação da ass inatura do contrato.
10.2. A execução dos  serviços  será de forma P AR C E L ADA, atendendo ao interesse e conveniência da 
Adminis tração.
10.3. O  período de referencia para medição dos  serviços , contará sempre do primeiro ao último dia de cada 
mês;
10.4. O  prazo máximo para início da execução dos  serviços será de até 05 (cinco) dias , contado a partir do 
recebimento da O rdem de S erviço, acompanhada da Nota de E mpenho, expedida pelo F undo Municipal de 
S aúde, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo aos  interesses  e 
conveniências  da Adminis tração.

11. DAS OBR I G AÇ ÕE S DA C ONT R AT ADA
11.1. G arantir a qualidade do objeto correspondente às  especificações  deste T ermo de R eferência.
11.2. A C ontratada será responsável pela execução do objeto deste T ermo de R eferência, devendo manter 
até o término do contrato o preço global proposto e aceito pela C ontratante.
11.3. P restar os  serviços  na forma solicitada, pelo período correspondente a 24 (vinte quatro) horas , na 
forma especificada no item 1.2 deste termo de referencia. A inobservância a esta recomendação, acarretará 
em sanções  previamente julgadas  e interpostas  pela L ei 8.666/1993 e suas  recomendações  jurídicas . 
11.4. Apresentar junto com a Nota F iscal, toda documentação informada no item 8.2. A inobservância a este 
critério acarretará no atraso de pagamento, sem responsabilidade a cargo da contratante.

12. QUAL I F I C AÇ ÃO T É C NI C A PAR A F I NS DE  ASSI NAT UR A DO C ONT R AT O
12.1. C ertidão de R egis tro do licitante no C R M - C onselho R egional de Medicina 2018.
12.2. P rova de possuir no seu quadro permanente profiss ional de nível superior (MÉ DIC O  E S P E C IAL IS T A 
E M R ADIO L O G IA) sendo este responsável técnico pela licitante que participará do respectivo certame.

12.2.1. A comprovação de que o R esponsável(eis ) T écnico é (são) vinculado(s ) à licitante deverá ser feita 
através  de cópia de sua (s ) ficha (s ) de regis tro de empregado/da (s ) C ertidão (ões) de R egis tro do C R M/do 
contrato particular de prestação de serviços .

12.4. E m se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante comprovará o vínculo.

13. DA F I SC AL I Z AÇ ÃO
13.1. O  C ontratante fiscalizará a execução dos  serviços através  de servidores  lotados  na S ecretaria 
requerente, de forma cumprir, rigorosamente as  condições  e prazos  contratuais , na forma da L ei 8.666/1993.

14. DA R E SPONSABI L I DADE  DA C ONT R AT ADA  
14.1. A contratada assumirá integralmente a responsabilidade por danos  causados  ao C ontratante e/ou a 
terceiros , decorrentes  da execução dos  serviços  ora contratado, isentando o contratante de todas  as  
reclamações  que surjam subsequentemente, sejam elas  resultantes  de atos  de seus  prepostos , ou de 
qualquer pessoa fís ica ou jurídica envolvida no fornecimento de insumos, serviços  e/ou trabalhis ta.

15. DA R E SC I SÃO C ONT R AT UAL
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15.1. Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido conforme previsão nos  arts .78 e 
79 da L ei 8.666/93.

16. DAS OBR I G AÇ ÕE S T R AB AL H I ST AS E  DOS E NC AR G OS SOC I AI S
16.1. À C ontratada cabem os  recolhimentos  em favor da P revidência S ocial e os  ônus  inerentes  às  
obrigações  trabalhis tas  de acordo com as  normas  da C onsolidação das  L eis  do T rabalho.

17. DAS PE NAL I DADE S
17.1. A(s ) empresas  cujas (s ) propostas  tenha(m) s ido homologada(s ) pela autoridade competente deverá 
(ão) observar, rigorosamente, as  condições  estabelecidas  para o fornecimento dos  materiais  do licitado, 
sujeitando-se às  penalidades  constantes  no art. 7º, da L ei nº 10.520/02, e nos  arts . 86 e 87, da L ei 8.666/93 
e suas  alterações , a saber:
17.1.1. Impedimento do direito de licitar com a Adminis tração P ública por um período de até 5 (cinco) anos .
17.1.2. Multa de 1%  (um por cento) por dia, limitado a 15%  (quinze por cento), incidente sobre o valor da 

proposta apresentada, pelo atraso no prazo estabelecido para o fornecimento, pela não-retirada da O rdem 

de F ornecimento ou pela recusa em fornecer o produto objeto desta licitação, calculada pela fórmula:

            M=0,01 x C  x D

            O nde: 

            M= valor da multa

            C = valor da obrigação

             D= número de dias  em atraso

17.1.3. P ara os  efeitos  do art. 7º, da L ei nº 10.520/02, a não observância das  normas  contidas  neste edital e 

nos  termos  estabelecidos  no contrato, es tará sujeito à penalidade de multa cominatória de 5%  (cinco por 

cento), limitada a 15%  (quinze por cento), incidente sobre o valor total da proposta apresentada. 

17.1.4. A aplicação da penalidade contida no item 17.1.2 não afasta a aplicação da sanção traz ida no item 

17.1.1.

17.1.5. C aso a (s ) licitante (s ) vencedora (s ) do certame se recuse (em) a retirar a O rdem de F ornecimento, 

ou a fornecer o produto objeto desta licitação aplicar-se-á o previs to no art. 4º, inc. X VI, da L ei nº 10.520/02, 

devendo os  licitantes  remanescentes  serem convocados  na ordem de class ificação de suas  propostas  de 

preço na etapa de lances .

17.2. Antes  da aplicação de qualquer das  penalidades , a E mpresa será advertida, devendo apresentar 

defesa em 05 (cinco) dias  úteis .

 
18. DAS AL T E R AÇ ÕE S C ONT R AT UAI S
18.1. Quando necessária à modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos  ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25%  (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

18. DAS DI SPOSI Ç ÕE S G E R AI S
18.1 - Naquilo em que for omisso, o presente T ermo de R eferência, reger-se-á pelas  L eis  nº. 10.520/2002 e 
8.666/1993 e pelas  condições  estabelecidas  no E dital deste P regão P resencial.
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19. DA PUB L I C I DADE  DO C ONT R AT O
19.1. A adminis tração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de C ontrato até o quinto dia útil 
do mês  subsequente ao mês  de ass inatura, na Imprensa oficial, em conformidade com o parágrafo único do 
artigo 61 da lei 8.666/1993.

20. DO F OR O
20.1. P ara dirimir quaisquer dúvidas  decorrentes  do presente instrumento fica eleito o F oro da C omarca de 
P residente K ennedy/E S , por mais  privilegiado que outros  sejam.

Ítem Lote Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00001 00015719

DE SERVIÇO DE RADIOLOGIA PARA ATENDER O
PRONTO ATENDIMENTO
Caracterização do serviço:
Contratação de empresa para exames radiológicos,
com e sem emissão de laudo onde os materiais e
todos os insumos a serem utilizados para realização
dos exames deverão ser disponibilizados pela licitante
/ contratada, para atender aos usuários do sistema
Único de Saúde (SUS).

Mão de obra: técnica, médica e administrativa;

- Serviço de recepção/secretaria, operação de
equipamento e médico (laudo).

Material de radioproteção: por conta da contratada;

Laudo médico: deverá ser disponibilizado em até 72
(setenta e duas) horas;

Quantidade de procedimentos realizados por
paciente/média base: não previsto. De acordo com
solicitação médica, podendo exceder a 01 (um) ou
mais;

Carga horária diária (domingo a sábado): 24 (vinte e
quatro) horas.

MES  CONTRATACAO 12 84.059,74
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ANEXO II - CREDENCIAMENTO

Cidade,           de                  de 2018.

Ao
Pregoeiro da PMPK

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão nº 000003/2018

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 
___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________  
vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) _____________________________________________, Carteira(s) 
de identidade nº(s) _________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a 
pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances 
verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga (item 3.2.3).
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ANEXO III - DECLARAÇÃO

Cidade   ,           de                  de 2018.

Ao
Pregoeiro da PMPK

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial nº 
000003/2018

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 
________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________ 
DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas 
as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 
10.520/02.

Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Cidade   ,           de                  de 2018.

Ao
Pregoeiro da PMPK

Assunto: Declaração de Inexistência de fato Impeditivo para Licitar -  Pregão Presencial nº 000003/2018

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 
________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________ 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua 
habilitação na licitação em referência, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART 7º DA C.F.

Cidade   ,           de                  de 2018.

Ao
Pregoeiro da PMPK

Assunto: Declaração de Cumprimento ao Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal - Pregão Presencial 
nº 000003/2018

A Empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________ , por mediação de seu representante legal o(a) Srº.(ª) 
_____________________________________________, portador(a) da Carteira(s) de identidade nº 
_________________ e do CPF nº _________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
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ANEXO VI - MINUTA CONTRATO SERVIÇO
MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2018
REF. Pregão Presencial Nº 000003/2018
PROCESSO Nº 023062/2017

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY e a 
empresa ______________________________, na qualidade de 
CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, para o fim expresso nas 
cláusulas que o integram.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE KENNEDY - ES), pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - centro - 
Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 10.427.499/0001-71, por seu representante legal, a Prefeita 
Municipal, Srta. Amanda Quinta Rangel, brasileira, solteira, residente e domiciliado à rua ___________________, ES, 
portador da Carteira de Identidade nº __________________ SSP-ES e do CPF nº _______________, e por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde, representada legalmente por seu Secretário ____________________,  Brasileira, 
casada, residente e domiciliado à Rua_________________ no município ___________________, ES, portador da 
Carteira de Identidade nº __________________ SSP-ES e do CPF nº _______________,  doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ-MF sob o nº __________________________, com sede __________________________, por seu representante legal, 
Sr. ___________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos 
termos do procedimento licitatório , conforme Edital de Pregão Presencial nº 000003/2018, Processo nº023062/2017, 
tudo de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que 
subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RADIOLOGIA MEDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDER O PRONTO ATENDIMENTO., conforme especificações e condições 
constantes TERMO DE REFERÊNCIA - do Anexo I, que integra o presente edital para todos os fins.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Prazo de Início e da Duração do Contrato
2.1. O presente Contrato terá duração de até 12 meses, a contar da data de assinatura da ordem de serviço podendo ser 
prorrogado de acordo com o disposto no art.57,II, da Lei 8.666/93.
2.2. No caso de prorrogação a prestação dos serviços terá início no dia subseqüente ao término Contrato ou aditivo 
anterior, devendo a publicação do mesmo ocorrer na forma do art. 61, parágrafo único, da referida Lei.
2.3. O início da execução do contrato se dará com a Ordem de Serviço.
2.4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro na forma do §1º do art. 57 da 
Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Regime de Execução
3.1. Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a forma de empreitada por preço unitário, nos termos do art. 
10, II, "b" da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Preço e da Forma de Reajuste
4.1. Pela prestação do(s) serviço(s), a(s) contratada(s), receberá a importância de R$ ............(..........).
4.2. O preço do contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses contados da data da vigência do 
Contrato, de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/95. 
4.2.1. Em caso de prorrogação deste contrato, o índice de reajuste a ser utilizado será o IPCA.
4.3. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, 
transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais 
despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente 
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sobre a prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - Do Local e da Forma de Pagamento
5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras, relativo 
ao(s) serviço(s) efetivamente prestado(s). Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias, após a sua apresentação.
5.2. O contratado deverá apresentar ainda os comprovantes de quitação dos encargos especificados no Edital.
5.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 
corrigida.
5.4. Poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em 
decorrência de inadimplemento contratual.
5.5. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros.
5.6. Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a CONTRATADA será considerada apta para 
o recebimento do pagamento correspondente.
5.7. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 079/2013 e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS, 
JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS; Prova 
de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade 
com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de 
certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - Dos Recursos Orçamentários
6.1.  As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária: Fundo Municipal de 
Saúde - Secretaria Municipal de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE:2.142 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL.ELEMENTO DE DESPESA:33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

CLÁUSULA SÉTIMA -  Dos Documentos Integrantes
7.1. Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções, inclusive as propostas e Termo de 
Referência que compõem o edital de licitação, completando o presente contrato para todos os fins de direito, 
independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA OITAVA - Das Penalidades e Sanções
8.1. A(s) empresas cujas(s) propostas tenha(m) sido homologada(s) pela autoridade competente deverá (ão) observar, 
rigorosamente, as condições estabelecidas para o fornecimento dos materiais do licitado, sujeitando-se às penalidades 
constantes no art. 7º, da Lei nº 10.520/02, e nos arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber:
8.1.1. Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 5 (cinco) anos.

8.1.2. Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da proposta 

apresentada, pelo atraso no prazo estabelecido para o fornecimento, pela não-retirada da Ordem de Fornecimento ou 

pela recusa em fornecer o produto objeto desta licitação, calculada pela fórmula:

            M=0,01 x C x D

            Onde: 

            M= valor da multa
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            C= valor da obrigação

             D= número de dias em atraso

8.1.3. Para os efeitos do art. 7º, da Lei nº 10.520/02, a não observância das normas contidas neste edital e nos termos 

estabelecidos no contrato, estará sujeito à penalidade de multa cominatória de 5% (cinco por cento), limitada a 15% 

(quinze por cento), incidente sobre o valor total da proposta apresentada. 

8.1.4. A aplicação da penalidade contida no item 8.1.2 não afasta a aplicação da sanção trazida no item 8.1.1.

8.1.5. Caso a (s) licitante (s) vencedora (s) do certame se recuse (em) a retirar a Ordem de Fornecimento, ou a fornecer 

o produto objeto desta licitação aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inc. XVI, da Lei nº 10.520/02, devendo os licitantes 

remanescentes serem convocados na ordem de classificação de suas propostas de preço na etapa de lances.

8.2. Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a Empresa será advertida, devendo apresentar defesa em 05 

(cinco) dias úteis.

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei, 
bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento 
nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no fornecimento/ do objeto da prestação dos serviços;
V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - a sub-contratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique 
a execução do contrato;
XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato;
XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já 
prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
9.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.3. - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do item 9.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
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administração;
III - judicial, nos termos da legislação.
9.3.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito 
Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade das Partes
10.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
10.1.1 - Efetuar a CONTRATADA o pagamento de preço ajustado na Cláusula Quarta e nos termos ali estabelecidos.
10.1.2 - Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste Contrato.
10.1.3 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.
10.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
10.2.1 - Executar os serviços ajustados nos termos do TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital e Proposta da 
CONTRATADA, assim como de acordo com o previsto na Cláusula Terceira do Contrato, por intermédio exclusivo de 
seus empregados.
10.2.2 - Fornecer os equipamentos necessários à execução dos serviços especificados no TERMO DE REFERÊNCIA anexo 
ao Edital e Proposta da CONTRATADA que deverão ser de qualidade comprovada, competindo à CONTRATANTE a 
fiscalização e a verificação de tal condição.
10.2.3 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº 8.666/93.
10.2.4 - Utilizar, na execução dos serviços contratados, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação necessária ao 
exercício das atividades que lhe foi confiada:
a) qualificação para exercício das atividades que lhe forem confiadas;
b) bons princípios de urbanidade;
c) pertencer ao quadro de empregados da contratada.
10.2.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência à CONTRATANTE, 
respondendo integralmente por sua omissão.
10.2.6 - Apresentar documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. 
10.2.7 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou 
pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.
10.2.8 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outros não 
mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do 
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
10.2.9 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
licitação.
10.2.10 - Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto desta Ata de Registro de 
Preços.
10.2.11 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do Acompanhamento e da Fiscalização
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente designado pela Administração, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas 
estabelecidas nos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação Aplicável
12.1. - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e outras legislações 
correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Aditamentos
13.1. - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Publicação
14.1. - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se cumprimento ao disposto no 
art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Foro
15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Presidente Kennedy/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que 
não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.2. - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme.

Presidente Kennedy-ES, ______de __________de_______.

CONTRATANTE              CONTRATADO
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